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REQUERIMENTO N° 205/2018
SENHOR PRESIDENTE

Uma vez que o CONTRAN(Conselho Nacional de Transito)
por meio da Resolução nO 168 de 14 de Dezembro de 2004,
determina que para o transporte de pacientes e alunos é necessário
para o exercício das atividades, cursos especializados em cada área.

• J

Requeiro a Vossa Senhoria, obedecidas as normas
regimentais, seja oficiado ao' Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, no sentido de solicitar informações da possibilidade de
capacitação dos motoristas da Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de Educação.

01- Tendo em vista que os profissionais da municipalidade
(motoristas) exercem tais atividades, e que nem todos possuem
condições financeiras para custear os referidos cursos. Existe a
possibilidade de o Município firmar uma parceria (convênio) com
o SEST SENAT desta Cidade, uma vez que a referida instituição'
promove cursos gratuitos aos profissionais da mesma área através de
seus sindicatos e empresas?

Plenário Syrio Ignátios, 07 de junho de 2018.
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Marcelo Ozelin

Vereador
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